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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁR!OS

RESOLUÇÃO N° l09/'CJ:)ol
23 C.~~MARA
SESSÃO DE:16.02.2000
PROCESSO DE REC1JRSON' 1/185/98 l\IN' 9717772-4
RECORRENTE: CEJUL E CEREALISTA ESTRELA LTDA.
RECORRIDO: AMBOS
CONSELHEIRO RELATOR: Antônio Luiz do N8scÍmento N;;>to

EMENTA: CONVERSÃO DO CURSO DO PROCESSO EM DiliGÊNCIA
FISCAL.

RELATÓRIO: Dispensado.

VOTO DO RELATOR:

Em ;3essão de 16 de FEVEREJRO de 2001, foi submetido à apreciação de:>te Ei.?J0gia
Cfunara o processo de Auto de Infração, no qual é atribuída à empresa CEREALISTA
ESTRELA LTDA. autuada, no exercício de 1997, à aquisição de mercadorias sem
documentos tlscais - omissão de compras, no valor de R$ 208.518,14 (duzentos e
oito mil quinhentos e dezoito reais e catorze centavos)

Após análise e eX1Josiçãodo processo, o Conselheiro Relator e os demais membros
dessa Egrégia Câmara por unanimidade de votos e de acordo com o parecer oral da
Douta PGE, considerando as divergências na cobrança do ICMS relativo ao produto
ARROZ, e ainda, as pertinentes razões apontadas no parecer do ilustre Consultor
Tributário, resolveram baixar o processo em diligência, para que a Célula de Perícia,
demonstre através de novo Quadro Totalizador, o valor correto do Imposto e Multa,
devendo, após atendido o pedido; o i'eferido processo deverá retornar à Cfunara para
julgamento.
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EO VOTO.
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DECISAo:

Vistos, analisado, relatado e discutidos os presentes antas, em que são recorrentes
CÉJULE CEREALISTA ESTRELA LTDA e recorridos ambos.

RESOLVEM os membros da za Càmara do Conselho de Recursos Tributários., por
unanimidade de votos, converter o curso ~m Dilig;}ncia, nos termos propostos pelo
Conselheiro relator e de acordo com a mani:festação oral da Douta PGE.

Fco. Das Chagas }\ragão Albuquerqu
Conselheiro

uflf1~h.D .
Wláhia Maria Parente Aguiar

Conseiheira

A 2a CÂMARA DO CONSELHO DE
19 de fevereiro de 2001

Francisco José Oliveira Silva
Conselheiro

U~~-"â'8ÕAJdV
Procurador do Estado

Aírton~
Conselhelro

SALA DAS SESSÕES
RECURSOS 1RIBUTÁRIOS em Fortal

José Mirtônio Colares de Melo
Conselheiro

, n ' \ J.~ , A~ ~
. , osé U,riaYJr;irJ ~

Conselheiro

•


	00000001
	00000002

